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DISPENSA ELETRÔNICA Nº:002/2024

Aos interessados,
Informamos que a Dispensa Eletrônica nº: 002 será retomada no
dia 13/03/2024 às 09:00, para uma sessão pública de desempate.
Tal medida se faz necessária devido ao empate entre as empresas
classificadas  em  segundo  lugar,  após  a  rejeição  da  primeira
colocada.
 
A empresa inicialmente classificada em primeiro lugar foi rejeitada
devido à sua incapacidade de cumprir o requisito estabelecido no
item 4.2 do Termo de Referência. O mencionado requisito exigia
habilidade na alimentação do site Interlegis e a comprovação de
experiência  mínima  de  seis  meses  com  o  referido  portal.  No
entanto, em resposta a uma solicitação feita via e-mail, a empresa
não apresentou a documentação necessária para comprovar sua
experiência, resultando na sua desqualificação.
 
Portanto,  convocamos os licitantes para comparecerem à sessão
pública  de  desempate,  que  ocorrerá  conforme  mencionado
anteriormente,  visando  à  escolha  da  empresa  vencedora.
 
Atenciosamente,
Alife Miguel Bezerra de Macêdo, Agente de Contratação.
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